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LEI COMPLEMENTAR Nº 041/2025 - DE 07 DE JANEIRO DE 2025 
“Dispõe sobre alteração de referência de vencimentos do emprego 

público de Assessor de Gabinete e dá outras providências.” 

 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA, Prefeito Municipal de São João 

do Pau D’Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 

lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou, e Ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei, 

 
 
Artigo 1º) Fica alterada a referência dos vencimentos do emprego 

público de ASSESSOR DE GABINETE da referência 17 para 21, do Anexo II, com 

valores fixados pelo Anexo IV, ambos da Lei Complementar nº 001/2013, de 05 de 

fevereiro de 2013. 

Artigo 2º) Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos sete (07) dias do 
mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco (2025). 

 

LUCAS DE OLIVEIRA BARBOSA 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO 
NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 

Valmeris de Sant’anna Rodrigues 

Resp. p/ Exp. Secretaria 
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